
LIclTAçAo DO TIPO "MENOR VALÔR4LtW 
PARA CONTRATAQAO DE EMPRESA PARA 
ExEcuçAo DE PAvIMENTAcA0 EM PEDRA 
TOSCA NO DISTRITO DE NOVO HORIZONTE DO 
MUNICIPIO DE ARNEIROZICE, CONFORME 
ANEXOS. 

O Municiplo de Arneiroz através da Comissão Permanente de Licitaçâo, devidarnente nomeada pela 
Portaria n° 0112022, torna pUblico para conhecirnento dos interessados que, na data, horário e local 
abaixo, previstos, abrira Ticitaçäo, na rnodaiidade Tomada de Preços, do tipo Merior Valor Global, 
para atendimento do objeto desta licitaçao, de acordo corn as condiçoes estabelecidas neste Edital, 
observadas as disposiçOes contidas na Lei Federal n° 8.666/93 de 21.06.93, e suas alteraçães 
posteriores e na Lei n °  12312006 e suas alteraçOes. 

HQRA.RIO, DATA E LOCAL; 
OS DOCUMENTOS DE HABIUTAcA0 E PROPOSTAS serâo recebidos ern sessão pUblica rnarcada 
para: 
AS 08H 30MIN 
DO DIA 22 DE FEVEREIRO DE 2022 
NO ENDEREc0: Sala da Cornissao Permanente de LicitaçOes, localizada na Prefeftura Municipal de 
Ameiroz, Praça Joaquirn Felipe, No 15 1  Centre, Arneiroz - CE. Telefone: (88) 3419.1020. E-rnaTh 
IicltacaoarneirozgrnaiI.com  

FUNDAMENTAçA0 LEGAL: 
+ Lei if 8.666, de 21 de Junho de 1993, Art. 22, inciso II - Modalidade Tomada de Preco e suas 
alteraçaes posteriores 

D0TAcA0 ORQAMENTARIA: 
Secretaria do lnfraestrutura e Servicos PUblicos - 26.782.0586.1.009 
Elementos de Despesas: 44.90.51.00— Obras e lnstalaçâes 
Fonte de Recurso: 1.500.0000.00 - Recursos nao vincutados de Impostos 

Constituern parteintegrante deste Edith!, Thdependerte de trarcriQ&b os sethrtes exo 
ANEXO I - Projeto Bésico e Orçarnento Basico. 
ANEXO II - Modelo do apresentação de carta-proposta. 
ANEXO Ill - Modelo de planilha de preços. 
ANEXO IV - Minuta de contrato 
ANEXO V - Modelos de declaraçôes 
ANEXO Vi- Modeio de deciaração de responsabilidade técnica. 

1.0- DO OBJETO 
Ii - A presente licftaçâo tern como objeto a CONTRATAcAO DE EMPRESA PARA EXECU9AO DE 
PAVIMENTAAO EM PEDRA TOSCA NO DISTRITO DE NOVO HORIZONTE DO MUNICIPIO DE 
ARNEIROZ/CE, CONFORME ANEXOS, pade integrante deste processo. 
1.2- 0 valor estimado da presente licitaçâo e de R$ 199.113,93 (cento e noventa e nove mil e cento e 
treze reals e noventa e três centavos), conforme orçarnento básico. 

2.0- DAS RE5TRIc6Es E C0NDIçOES DE PARTICIPAçAO 

2.1- R€STRIcOES DE PART!clpAçAo: 
2.IA - Mao poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensâo, que Ihes 
tenharn sido apticadas, por forge da Lei n 2  8.666/93 e suas alteraçoes posteriores; 
2.1.2 - Nâo podera participar ernpresa corn falencia decretada; 
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213 - No qi%rA  admitida a pafflcipao de interessado sob forma de consé 
empresas; 
2.1.4 - Quando urn dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante 
de uma empresa especializada no objeto desta Licitaçâo, sornente uma delas poderá particij5iF& 
certarne hcitatório. 
2.1.5 - So podera apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer 
empresa licitante no presente certarne, representante legal habilitado, devendo apresentar as seguintes 
documentos: 
- documento oficial de identidade; 

It -pracuraçao por instrumento püblico ou particular, este ültimo reconhecido firma, inclusive corn 
outorga de paderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar as atos a que se destinarn, 
pertinentes ao certame, em name cia licitante. 
2.1.6 - Caso o representante seja sOda da empresa licitante corn paderes de representação, sOcio-
gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverâo ser apresentados juntamente corn a 
docurnento de identidade, documentos que comprovern tat condiçâo (atos constitutivos da pessoa 
jurIdica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assurnir obrigaçôes em decorréncia de tat investidura. 

2.2- DAS coNDlcOEs DE PARTIcIPAçA0: 
2.2.1 - Podera participar do presente certarne Iicitatôrio pessoa jurIdica, devidamente cadastrada na 
Prefeitura de Arneiroz ou nâa cadastrada, que atender a todas as condiçoes exigidas para 
cadastrarnento ate a 30  (terceiro) dia átil anterior a data do recebirnento das propostas, observada a 
necessária qualificação. 

3.0 - DOS ENVELOPES 
3.1 - A documentação necessária a Habilitaçâo, bern coma as Propostas de Preços deverâo ser 
apresentadas simultanearnente a Comissâo de Licitaçâo, em envelopes distintas, opacos e fechados, 
no dia, hora e local indicado no preârnbulo deste Edital, sendo aceita ainda a remessa via postal, para 
a endereço constante no preâmbulo deste Edital, conforrne abaixo: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
(IDENTIFICAçAO DA EMPRESA) 
ENVELOPE No 01 - DOCUMENTAçAO 
TOMADA DE PREçOS No 2022.02.02.1 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
(IDENTIFIcA(;AO DA EMPRESA) 
ENVELOPE No 02- PROPOSTA DE PREOS 
TOM/PA PE PR-(;OS N°  2Q22 10Z020 

3.2- E obrigatória a assinatura de quern de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREQOS. 
3.3 - Os Documentos cia Habiiitaçâo e as Propostas de Preços deveräo ser apresentados par preposto 
da licitante cam poderes de representaçãa legal, através de procuraçâo püblica ou particular corn firma 
reconhecida. A não apresentaçâo nâo irnplicará em inabilitação. No entanta, a representante nâo 
podera pronunciar-se em name da licitante, salvo se estiver senda representada par um de seus 
dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e documento de identidade. 
3.4 - Qualquer pessoa poderá ehtregar os Documentos de Habilitaçao e as Propostas de Preços de 
mais de uma licitante. Porern, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuraçâo, poderá representar 
mais de uma licitante junta a Cornissâo, sob pena de exclusao suméria des licitantes representadas. 

4.0 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAQAO - ENVELOPE "A". 
4.1 - CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 
4.1.1 - Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido par esta prefeitura Municipal, dentra do prazo 
de validade. 

4.2.1 - HABJLITAcAO JURIDICA: 
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4.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor ou ultimo aditivo@flqolidd, t i 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro ComerciaLeMeefl6 
de empresa individual, e no caso de sociedade por açoes, acompanhado da data da assembIla -qu 
elegeu seus atuals administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscriçao do ato constitutivo, 
acompanhado de prova do diretoria em exercicio. 

4.2.1.3 - Prova de inscriçao na: 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Municipal (Cartao de lnscriçao do 158). 

4.2.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
4.2.2.1 - Prova de regularidade para cam a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou 
sede do licitante. 
a) A comprovaçao de quitaçâo para corn a Fazenda Federal deverá ser fetta através do Certidao 
Negativa de Tributos e ContribuiçOes Federals e do Divida Ativa da UniAo, emitida nos moldes da 
Portaria Conjunta PGFN/RFB n Q  03, de 22.11.2005. 
b) A comprovaçâo de regularidade para cam a Fazenda Estadual deverá ser feita atraves de Certidâo 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DIvida Ativa Estadual; 
c) A cornprovaçäo de re9ularidade para corn a Fazenda Municipal deveré ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 

• I, I, d 	fl... .... .4 	 I..... _. ._.....S.. 	r.....a... 4.. ,'.........s:... ........ 	.4 	 rp'.re' 't.L.L.L . rluva UC bILUd9dU my la, pCiouit 0 ruiiuu Uc '.'dIaIILIa 	 ernpo de 0erviço - 	' 0, 

através de Certificado de Regularidade de Situaçâo - CRS e; 

4.2.2.3 m Prova de situaçao regular junta a Justiça do Trabaiho, através do Certidão Negativa de 
Débitos Trabaihistas - CNDT, conforme dispOe a Lei Federal n° 12.440, de 07 de julho de 2011. 

4.2.3 - QUALIFICAcAO TECNICA: 
4.2.3.1 - Prova de inscriçâo, ou registro, e quitacâo dos anuidades da licitante e de seu(s) 
responsável(eis) Técnico(s), junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia 
(CREA), na sede da licitante, e dentro do prazo de validade. 

CAPACIDADE TECNICA — PROFISSIONAL 
4.2.3.2 - Comprovaçâo da proponente possuir como RESPONSAVEL TECNICO em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional de nivel superior - 
Engenheiro Civil, detentor de atestado de responsabilidade técnica, devidamente registrado no CREA, 
acompanhado(s) do respectiva certidâo de acervo técnico - CAT, expedida pelo conseiho regional 
correspondente, comprovando que o profissional tern executado para órgâos ou entidade do 
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execuçâo dos serviços de caracteristicas tecnicas similares ou superiores as do objeto da 
presente licitaçâo. 

4.2.3.2.1 - 0 vinculo do responsavel técnico - ENGENHEIRO CIVIL - corn a empresa, poderá ser 
comprovado do seguinte modo: 
a) SE EMPREGADO, comprovando-se o vincuIo ernpregatfcio através de cOpia do 'Ficha ou Livro de 
Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdencia Social - CTPS e das provas de 
recolhimento dos obrigaçOes soclais (FGTS) e (INSS) relativas so áltirno rnês anterior a data de 
pubIicaâo deste edital, acompanhadas dos respectivas rela(;oes de empregados: 
b) SE SOCIO, comprovando-se a participaçào societária através de cópia do Contrato social e aditivos 
ou ultimo aditivo consolidado, se houver. devidamente registrado (a) no Junta Comercial; 
a) SE CONTRATADO, apresentar contrato de prestaçao de serviço, vigente no data de abertura deste 
certame, assinado e corn firma reconhecida de ambas as panes. 
CAPACIDADE TECNICA — OPERACIONAL 
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4233 - Comprwaço da eapacidade tecnico-operaeional da empresa !ie!tante, a ser 	'por 
intermédio do atostado(s) ou certidao(aes) fornecido(s) por pessoa(s) jurIdica(s) de ditQito publico O1J 

privado, em quo figurem o name da licitante na condiçao de "contratada", na execuc&oé sSrvios de 
caracteristicas técnicas sirnilares as do objoto da presento licitaçâo. - 

4.2.4 - QUALIFICAcAO ECONOMICO—FINANCEIRA: 
4.2.4.1 - Balanco patrimonial e demonstraçoes contabeis (ORE) do üitimo exerciclo fiscal, ja 
exigiveis, devidamonte rogistrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos 
de abertura e de encerramento do Livro Oiãrio - estes termos devidamente registrados na Junta 
Comercial, que comprovem a boa situaçâo financeira da empresa, corn vistas aos compromissos quo 
tera do assumir caso the seja adjudicado o objeto licitado. Devidarnente assinado polo contador 
respQnsável, sendo vedada -sua substituiçâo par balancetes ou balariços provisorios. 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicilio da Licitante, acompanhados do cOpia do tormo do abertura e de encerramento do Livro Diãrio 
do qua] fol extraido; 
b) Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei 
n°,6.404!76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da ticitante; ou 
pubilcados na imprensa oficial da Uniao, Cu do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lunar em que 
estoja situada a sode da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade 
em que está a sede da companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurIdicas do local do sua sedo; 
caso a sociedade simples adote urn dos tipos do sociodade empresaria, devera sujeitar-so as normas 
fixadas para as sociedados ompresarias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial; 
d) As empresas constituidas a menos de urn ano: deveräo apresentar dernonstrativo do Baanço do 
Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da 
Licitante, assinado pelo sôcio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, 
dovidamonto registrado no Conseiho Regional do Contabilidade. 

4242 - Qcmprcvace cia boa Saca financeirs, ser6 baseada na abtenco de indices S Liqvide 
Coral (LG), Solvéncia Coral (SG) e Liquidez Corrente (LC), rnaioros quo urn (>lou = 1) resultantes da 
aplicaçâo das seguintes formulas: 

(AC + RLP) 
Indice do Liquidez Geral (LG) = ------------------- 

(PC ELP) cu (PNC) 

Onde: 	AC é o Ativo Circulante 
PC é 0 Passivo Circulante 
RLP 6 0 Realizavel a Longo Prazo 
ELP é o ExigIvel a Longo Prazo 

4.2.4.3 - Cortidao nogativa do faléncia ou concordata expedida polo Distribuidor Judicial da sede da 
PROPONENTE, Justiça Ordinaria. 

4.2.4.4 - Garantia do manutonção da proposta, no valor do R$ 1.991,13 (urn mil e novecentos e 
novonta o um reals e treze centavos), correspondento a 1,0% (hum por conto) do valor ostimado da 
-lidftaça, previsto no subitem 1.2 deste Edital, a ser recothida em nome da Prefeitura Municipal de 
Arnoiroz, onde o setor de Tesouraria Municipal disponibilizará a partir da publicaçâo do rosultado do 
habilitaçâo o recibo especIfico e definitivo. 

4.2.4.3.1 - A garantia do manutenção do proposta, quando nao recolhida em moeda corrente nacional, 
tera.o prazo do validado do 60 (sessenta) dias, contado da data do entrega dos Documentos de

Arneiroz nauwt89au e Propostas do Preços e deveia ser recolhiva na riciciuiia iviuuuiCupal Ut flII1CIIUL, 

podendo ser prostada em qualquor outra das modalidades a seguir: 
a) Cauçao em dinheiro ou em titulo da divida pUblica, vodada a prestaçào do garantia através do 
Titulos da DIvida Agrária; (No caso do prostaçâo do gararitia do manutençao do proposta em dinheiro, 

CPNJ: 06.74a2971000I-54 
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deverá Sr apresentado dentro do envelope Documento de Habilltaçâo, comprovartte de depOsito 
identificado no valor acima estipulado na seguinte conta): 

BANCO BANCO DO BRASIL 	 7' 
AGENCIA 1155-X 
CONTA CORRENTE 8090-X 	 75 
b) Fiança bancaria. 
c) Seguro-garantia 

4.2.5 - OUTRAS EXIGENCIAS 
4.2.5.1 - Declaraçao da Licitante em papal timbrado e assinado pelo representante legal, informando a 
concordância corn os termos do edital. Sugere-se o (moclelo 01) apresentado (Anexo V), em papel 
da própria empresa, contendo 0 carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, 
assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possIvel, identificar quem assinou. 
4.2.5.2 - Oeclaracâo da Licitante em papel timbrado e assinado palo representante legal, informando 
que cumpre a pro ibição prevista no art. 70  da CF - ou seja, de que nao utitiza trabalhà de menor de 
dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze 
arias, salvo na condiçao de aprendiz. Sugere-se o (modelo 02) apresentado (Anexo V), em papal da 
própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, 
assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possivel, identificar quem assinou. 
4.2.5.3 - Declaraçao da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
que na presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçao no .presente processo. Sugere-
se o (modelo 03)  apresentado (Anexo V), em papal da propria empresa, contendo o carimbo ou 
impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e 
que seja possivel, identificar quem assinou. 
4.2.5.4 - Declaraçao da Licitante em papal timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
quo a empresa está sob o regime de ME ou EPP. Sugere-se o (modelo 04) apresentado (Anexo V), 
em papel da propria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma 
proponente, assinadas pci pessoa tegatmente habilftada e que seja possIvel, identificar quem assinou. 
4.2.5.4.1 - Em se tratando de Microempresa ou de Empress de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, para que essa posse gozar dos beneficios previstos nos arts. 42 a 45 da 
referida Lei, e necessário, a apresentaçâo de Certidâo expedida pela Junta Comercial, nos termos do 
art. B0  de IN no 103/2007 do DNRC - Departamento Nacional do Registro no Comércio; 
4.2.5.6 - Declaraçâo de responsabilidade tecnica na qual devera constar a qualificaçào dos 
respansáveis técnicos pela execução dos services objeto do certame, assinada par todos os indicados 
e pete representante legal da Ilcitante, conforme modelo do Anexo VI; 
4.2.5.7 - A licitante devera fornecer a tItulo de informação, nUmero de telefone, fax, e pessoa de 
contato, preferendalmente local. A ausência desses dados não a tornardt inabilitada. 

5.0 - DA PROPQSTA DE PREçQ - ENVELOPE "B" 
5.1 - As propostas deverao ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em vias 
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 

5.2 - AS PROPOSTAS DE PREOS DEVERAO, AINDA, CONTER: 
5.2.1 - A razâo social, local da sede e a nOmero de inscrição no CNPJ da licitante; 
5.2.2 - Assinatura do Representante Legal e Engenheiro civil responsavel pela elaboraçao da 
Proposta; 
5.2.3 - lndicaçâo do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dies, contados da 
data da apresentaçao das mesmas; 
5.2.4 - Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e per extenso, já 
consideradas, no mesmo, todas as despesas, inciusve tributos, mâo-de-obra We transporte, inddentes 
direta ou indiretamente no objeto deste Edital; 
5.2.5 - Planilha de Orçamento e cronograma fisico-financeiro, contendo preços unitários e tptais de 
todos Os itens constantes do ANEXO HI - MODELO DE PLANILHA ORAMENTARIA E 
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CROP4OGRAMA FIS!CO-F!NANCF!RO, inclusive, corn a Thdicaço e composiçào dii SSi-
SD.! e da FONTE utilizada para cotaçao dos precos propostos. 	 \ 
5.2.6 - Planilha de Composiçao de Preços Unitários, onde devera canter todos bcinsuthBa e 
coeficientes de produtividade necessarios a execução de carla serviço, quais sejam eq'uiaSs' 
mäo-de-obra, totalizaçao de encargos socials, insumos, transportes, BEN, totalizaçao de im'ster( 
texas, e quaisquer outros necessérios a execução dos serviços. 
5.2.7 - Na eiaboraçao da Proposta de Preço, 0 licitante devera observar as seguintes condiçäes: Os 
preços unitarios propostos para carla item constante da Planilha de Orçamento deverâo incluir todos 
Os custos diretos e indiretos, tais coma: materials, custo horário de utilização de equipamentos, mao-
de-obra, encargos soclais, impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro. 
5.2.8 - 0 valor global da proposta deve ser igual ao valor global da planilha orçamentária acrescido do 
valor do B.D.I. 
5.2.9 - Correrao por conta da proponente vencedora todos as custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta. 
5.2.10 - Ocorrendo divergência entre as valores propostos, prevalecerao as descritos por extenso e, no 
caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevaleceré o valor unitàrio. 
5.2.11 - Declaraçao de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, objeto deste 
Editat e qua serêo executados conforme exigencia editalicia a contratual, e qua serâo iniciados dentro 
do prazo de ate io (dez) dies consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordern de 
Serviço. 
5.2.12 - A referenda adotada para avaliaçâo dos preços propostos será feita de acordo cam o Projeto 
Básico da obra, a qual encontra-se em conformidade corn os preços registrados na Tabela da 
SEINFRA e PROPRIA. 

6.0 - DO PROCESSAMENTO DA uclTAcAo 
6.1 - A presente Licitaçâo na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de acordo corn 
o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n 2  8.666/93 e suas alteraçoes posteriores. 
6.2 - ApOs a entrega dos envelopes pelos licitantes, nâo serào aceitos quaisquer adendos, acréscimos 
ou supressoes cu esclarecimento sobre 0 conteüdo dos mesmos. 
6.3 - Os esciarecimentos, quando necessérios t desde que golicitadot pela Oamissao dste Munitipie, 
constarão obrigatoriamente da respectiva ate. 
6.4 - E facultado a Comissao ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitaçâo, promover 
diligéncia destinada a esclarecer ou complernentar a instruçào do processo, vedada a inclusâo de 
docurnentos ou inforrnaçOes que deveria constar originariamente da proposta. 
6.5 - Será lavrada eta circunstanciada durante todo a transcorrer do processo licitatOrio, que sari 
assinada pela Comissão de Licitaçâo e as ilcitantes presentes, conforme dispOe § i do art. 43 da Lei 
de LicitaçOes. 
6.6 - 0 recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitaçao e a proposta de preço sera 
realizado simultaneamente em ato pUblico, no dia, hora e local previsto neste E-dital. 
6.7 - Para a boa conduçao dos trabalhos, as licitantes deverâo se fazer representar por, no máximo, 02 
(duas) pessoas. 
6.8 - Os membros da Cornissâo e 02 (dais) licitantes, escolhidos entre as presentes como 
representantes dos concorrentes, examinarâo e rubricaraa todas as foihas dos Documentos de 
Habilitação e Propostas de Preços apresentados; - 
6.9 - Recebidos os envelopes "A" DOCUMENT0S DE HABILITAQAO, "B" "PROPOSTA DE PREQOS", 
proceder-se-á cam a abertura e a análise dos envelopes referentes a documentação. 
6.10 - A Comissão noderã ao seu exciusivo aitério, proclamar na mesma sessâo, a resultado da 
habilitaçãa, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados as interessados; 
6.11 - Divulgado a resultado da habilitação, a Cornissao, apOs obedecer ao disposto no art. 109, inciso 
I, alinea "a", da Lei de Licitacöes, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes "proposta de 
preços", lacrados. 
6.12 - Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serâo examinadas pela 
c,umlSbäu C JCIab In4Lanta )I ebel iLes. 
6.13 - Divulgaçào do resultado do julgamento da proposta de preços e observãncia ao prazo recursal 
previsto no art. 109, inciso I, alinea "b", da Lei n8.666I93. 
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614 - ApOs a fase de habilitaçâo, no cabe desistência 
fato superveniente e aceito pela Comissao de Licitação. 

7.0 - DO CRITERIO DE JULGAMENTO 	 - 
A)- AVALIAAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITA AO - ENVELOPE "A" 	 '7 

7.1 - Compete exclusivamente a Comissao avaliar o merito dos documentos e inforthacSpréstIdas, 
bern corno jugar a capacidade técnica, econãmica e financeira de cada proponente e a éièqQibiiidade 
das propostas apresentadas. 
7.2 - A habilitaçao será julgada corn base nos Documentos de Habilitaçâo apresentados, observadas 
as exigéncias pertinentes a Habilitação JurIdica, Regularidade Fiscal, Qualificaçao Tecnica e a 
Qualificaçao Econômica e Financeira. 

B)- AVAUAcA0  DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "B" 
7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do menor preço, conforme inciso I, § 1 0  do art. 45 da 
Lei das LicitaçOes. 
7.4 - Serao desciassiflcadas as propostas: 
7.4.1 - Que nâo atenderern as especificaçães deste Edital de Tornada de Preços; 
7.42 - Qué aprertarem preços unitários irrisOrios, de valor zero, ou preps exe-essivos ou 
inexequiveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitacôes), ou superiores aos preços unitários e globais 
estimados Para esta licitação; 
7.4.3 - Que apresentarern condiçöes ilegais, ornissOes erros e divergencia ou conflito com as 
exigencias deste Edital; 
7.4.4 - Na proposta prevaleceré, em caso de discordãncia entre as valores numéricos e par extenso, 
estes üitimos. 
7.4.5 - Nâo seré considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços, nem 
preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
7.4.6 - Os erros de soma 9/au multiplicaçâo, bern como a valor total proposto, eventualmente, 
configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serâo devidarnente corrigidos, nâo se 
constituindo, de forma alguma, coma motivo Para desclassificaçâo da proposta. 
7.4.7 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, coma criteria de desempate a classificaçao 
se fara, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo. 
7.4.8 - Sera declarada vencedora a proposta de Menor Valor Global entre as licitantes classificadas; 
7.4.9 - Quando for constatado o empate, confomie estabelece as Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006, a cornissão de licitaçâo aplicara Os critérios Para desempate em 
favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma: 
7.4.9.1 - Enter-ide-se por empate aquelas situaçOes em qua as propostas apresentadas pelas 
microempresas a empresas de pequeno Porte sejam iguais ou ate 10% (dez por cento) superior ao 
melhor preço. 
7.4.10 - Para efeito do disposto no 7.4.9.1, ocorrendo a empate, proceder-se-a da seguinte forma: 

- a miorpempresa ou empress de pequenQ Porte mais bern classificaa pederA apresentar PrQPQ$a 
de preço inferior âquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob Pena de 
preclusao, situaçao em que seth adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
II - Nao ocorrendo a contrataçao da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I 
deste item, serão convocadas as rernanescentes qua porventura se enquadrem na hipOtese do item 

74.9.1 deste Edital, na ordem olassificatôria, pars o exercIoio do mesmo direito tambórn todos no 
prazo de cinco rninutos cada, sob Pena de preclusâo; 
Ill - no caso de equivalencia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
Porte que se encontrern nos intervalos estabelecidos no item 7.4.9.1 deste Edital, será realizado 
sorteio Para definir aquele qua primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
7.4.11 - Na hipótese da nâo-contrataçao nos ternios previstos no item 7.4.10 deste edital, a objeto 
licitado sera adjudicado em favor da proposia originairnente vencedora do certarne. 
7.4.12 - 0 disposto no item 7.4.10 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada par microempresa ou empresa de pequeno ports. 
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8.0 - DA ADJUD!cAçAo 	 H 
8.1 - A adjudicaçâo da presente licitaçâo ao (s) licitante (s) vencedor (es) será efetivada 
termo circunstanciado, obedecida a ordem ctassiflcatoria, depois de ultrapassado o prazo rec 

9.0-DO CONTRATO 
9.1 - Será celebrado instrurnento de Contrato, conforme minuta anexa a presente Tomada de Preços, 
que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de 
convocaçâo encaminhada a ticitante vencedora. 
9.2 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido 
no subitern anterior, caracterizaré o descumprirnento total da obrigaçâo, ficarido sujeita as penalidades 
previstas no item 18.1, sub-almnea "b.1" do Editat; 
9.3 - Considera-se como pate integrante do Contrato 3  Os termos cia Proposta Vencedora e seu Anexo, 
bern como os demais etementos concementes a ticitaçao, qua servirarn de base ao processo licitatOrio. 
9.4 - 0 prazo de convocação a que se refere o subitern 9.1, poderé ter uma Unica prorrogaçao corn 0 
mesmo prazo, quando solicitado peta licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administracão. 
9.5 - E facultado a Administraçâo, quando 0 convocado nâo assinar o "Termo de Contrato" no prazo e 
condiçóes estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordern do dassificaçào 
estabetecida pela Comissão, para faze-to em igual prazo e nas mesmas condiçOes propostas pelo 
primeiro colocado, ou revogar a ticitaçâo consoante preve a Lei n 2  8.666/93 e suas atteraçoes 
posteriores. 

10.0 - DOS PRAZOS 
409 	tL.. - 	 h 4... 4...,.& 	 ...........i..r.a - 	4' 40*1 I-.---. - - ¼J aervlços oujetu uata iiita.0 uvcioO ser executauu 	 ate iou ci.tu c 

oitenta) dias, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos 
termos da Lei 8.666/93 e suas alteraçOes. 
10.2 - Os pedidos de prorrogaçào deverac se fazer acompanhar de urn retatório circunstanciado e do 
novo cronograma fisico-financeiro adaptado as novas condiçOes propostas. Esses pedidos serâo 
analisados e julgacios peta fiscalizaco da Seoretaria de Infraestrvtura e SeMcos P'icps cia 
Prefeitura Municipal de Arneiroz. 
10.3 - Os pedidos de prorrogaçao de prazos serâo dirigidos a Secretaria de Infraestrutura e Serviços 
Pábticos, ate 05 (cinco) dies antes da data do término do prazo coritratual. 
10.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de forge maior Cu caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Páblicos da 
Prefeitura Municipal de Arneiroz, não serão considerados como inadimptemento contratual. 

11.0- DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANTE 
11.1 - A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condiçOes necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigaçoes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n 2  
8.666/93 e suas alteraçOes posteriores; 
11.2- Fiscalizar a acompanhar a exacuçao do objeto contratual; 
11.3 - Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorréncia relacionada corn a execuçâo do objeto 
contratuat, diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas; 
114 - Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das Notes Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

12.0 - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA 
12.1 - Executar 0 objeto do Contrato de conformidade corn as condiçOes e prazos estabelecidos nesta 
Tornada de Preços, no Terrno Contratuat e na proposta vencedora do certame; 
12.2 - Manter durante toda a execuçâo do objeto contratuat, em compatibilidade corn as obrigaçães 
assumidas, todas as condiçOes de habititaçâo e qualificaçâo exigidas na Lei de Licitaçães; 
12.3 - Utilizar profissionais devidarnente tiabilitados; 
12.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira qua nâo se 
prejudiquern o born andarnento e a boa prestação 
o dos serviços; 
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123 - Facilitar a ação da fiscalizaçâo na inspeqgo dos seMç-os, prestando, prontarnente1ó 
esciarecimentos qua forem solicitados pela CONTRATANTE; 
12.6 - Responder perante a Prefeitura Municipal de Arneiroz, mesmo no caso de ausência ou ornissap"-7 
da flscalizaçao indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interethes 7  
qua possam interferEr na execuçâo do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostbs 
Municipais junta a Secretaria ou mandatarios seus. A responsabilidade se estenderé a danos 
causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventives contra esses danos, corn 
fEel observancia das norrnas emanadas das autoridades competentes e das disposiçaes legais 
vigentes; 
12.1 - Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo quo a 
CONTRATADA nâo deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por 
escrito, da CONTRATANTE, .fazer uso de quaisquer documentos ou informacOes especificadas no 
paragrafo anterior, a nâo ser pam fins de execuçao do contrato; 
12.8 - Providenciar a irnediata correçâo das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pale 
CONTRATANTE; 
12.9 - Pager seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sue responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestaçâo dos serviços 
contratados inclusive as contribuiçôes-previdenciArias fiscais a parafiscais, FGTS PIG, emolurnentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando exciulda qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal 
de Arneiroz por eventuais autuaçoes administrativas elou judiciais uma vez qua a inadimpléncia da 
CONTRATADA, corn referenda as suas obrigaçOes, nao se transfere a Prefeitura Municipal de 
Arneiroz; 
12.10 - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaçâo referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabaihistas a previclenciàrios relacionados corn a objeto do CON'TRATO; 
12.11 - Responder, pecuniariamente, por todos as danos e/ou prejuizos qua forem causados a Uniao, 
Estado, Municipio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
12.12- Respeitar as normas de segurança e medicine do trabaiho, previstas na Consolidaçao des Leis 
do Trabalho a Iegislaçâo pertinente; 
12.13 - Responsabilizar-se pela adoçao das medidas necessérias a proteçâo ambiental e as 
precauçOes para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto 
na legislaçâo federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U. de 
13/02198; 
12.14 - Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder PUblico e terceiros por 
eventuais danos ao rneio ambiente causados por açAo ou omissão sua, de seus empregados, 
prepostos Municipals junto a Secretaria Cu contratados; 
12.15 - A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 
exigências e condiçOes a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo cam a edital a seus anexos, projetos a as Normas da ABNT. 
b) Atender as normas da Associaçâo Brasileira de Normas Tecnicas (ABNT) e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pale conformidade, adequaçâo, desempenho a quafidade dos serviços e bans, 
bern corno de cede material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que 
nao sejam de sua fabricaçâo, garantindo seu perfeito desempenho; 
d) Registrar o Gontrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de "Anotaçao de Responsabilidade Tecnica - ART' correspondente, antes da 
apresentaco da pilmaira fature, prsmea Prefeitura Municipal de A. rnrz, sob pena de retardar a 
processo de pagarnento; 

13.0 - DA DuRAcA0 DO CONTRATO 
131 - 0 contrato terá urn prazo de vigéncia a partir da data da assinatura ate iso (cento e oitenta) 
dias, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n 9  8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alteraçôes posteriores. 

14.0 - DAS C0NDIQOES DE PAGAMENTO 
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Art v.a a 
14 .1 - A fatura r&atjva acs serviços rnensalrciente prestados deverá ser apresentada a SecretarrLde' 
Secretana de lnfraestrutura e Serviços Pubhcos ate o 100  (decimo) dia util do més subsequente 	5j A 
realizaçao dos serviços, para fins de conferência e atestaçao da execuçao dos seMços 
14.2 - A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no periodo de cada rnês clvii, decpJoy' 
corn o quantitativo efetivamente realizado no més, cujo valor serâ apurado através de medicaotLL.t- 
14.3 - Caso a mediçao seja aprovada pela Secretaria de lnfraestrutura e Serviços PUblicos, a 
pagamento será efetuado ate o 300  (trigesimo) dia após a protocolo da fatura pelo(a) 
CONTRATADO(A), junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de Arneiroz. 

15.0 - DA FONTE DE RECURSOS 
15.1 - As despesas decorrentes da contrataçao correrâo por conta dos recursos provenientes na 
seguinte c!assificacao Qrcamentárla n° 26.782.0586.1.009, elernento de despesa if 4.4.90.51.00, 
Fonte de Recurso 1.500.0000.00 

16.0 - DO REAI.JUSTAMENTO DE PREO 
16.1 - Os preços são firmes e irreajustáveis pelo periodo de 12 (doze) meses, a contar da data da 
apresentaçâo da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, Os preços coritratuais poderao 
ser reajustados, tornanda-se por base a data da apresentaça da proposta, corn base no JNCC - 
Indite National da Construção Civil ou outro equivalente que venha a substitul-lo, casa este seja 
extinto, 

17.0 - DAS ALTERAcOEs CONTRATUAIS 
17.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçOes contratuals, acréscimos ou 
supressoes no quantitativo do objeto contratado, ate o ilmite de 25% (vinte e cinco par cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1, art. 65, da Lei n 9  8.666/93 a suas 
alteraçôes posteriores. 

18.0 - DAS sAN(;OEs ADMINISTRATIVAS 
18.1 - Pela inexecução total ou partial das obrigaçôes assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administracao poderá aplicar a CONTRATADA, as seguintes sançaes: 
a) Advertencia. 
b) Multas de: 
b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante vencedora em 
assinar o contrato dentro do praza de 05 (cinco) dias üteis, contados da data da notificaçâo feita pela 
CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de 
atraso na entrega do objeto contratual, ate o Iimite de 30 (trinta) dies; 
b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre a valor da parcela nâo cumprida do Contrato e rescisão 
do pacto, a critérlo Secretaria de lnfraestrutura e Serviços PUblicos de Arneiroz - CE, em caso de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos. 
b.4) Os valores das multas referidos nesta cláusulas set ão descontados "ax-officio" da CONTRATADA, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junta a 
Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Póblicos de Ameiroz - CE, independente de notificaçao ou 
interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensâo temporéria do direito de participar de licitação e impedimento de contratar cam a 
Administração, pelo prazo de ate 02 (dais) anos; 
d) Deciaraçao de inidoneidade para ilcitar ou contratar corn a Administraçao PCibllca, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação. 

19.0 - DAS RESCISOES CONTRATUAIS 
19.1 - A rescisão cantratual poderá ser: 
19.2 - Determinada par ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93; 
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aLnW%IeI nOr. 
193 - Arnigével, por acordo entre as pertes, mediente CL'tonzaçao escrita e:  fundamentM*$ 
autoridade competente, reduzida a termo no processo IicitatOrio, desde que haja conveñiência? 
Administração; 
19.4 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, semue haja 
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regularnentares comprovados,.:quaricto.p 
houver sofrido; 
19.5 - A rescisâo contratual de que trata a inciso I do ad. 78 acarreta as consequências previstas no 
art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei no 8.666193. 

20.0 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
20.1 - Os recursos cabIveis serào processados de acordo corn o que estabelece o art. 109 da Lei n° 
866619.3 e suas alteraces. 
20.2 - Os recursos deverao ser interpostos Municipals junto a Secretaria mediante petiçao 
devidarnente arrazoada e subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida a Comissâo de 
Licitaçâo da Prefeitura Municipal de Ameiroz. 
20.3 - Os recursos seräo protocolados na Comissâo de Licitação. 

21.0-DAB DISPOSIçOES FINAlS 
21.1 - A apresentaçâo da proposta implica na aceitação plena das condiçOes estabelecidas nesta 
Tornada de Preços. 
21.2 - Este licitaçâo podera ser em caso de feriado, transferida pare o prirneiro dia ütil subsequente, no 
rnesma hora e local. 
21.3- Para dirirnir quaisquer dUvidas, o proponente podera dirigir-se a Cornissâo de Licitaçâo, na sede 
da Prefeitura Municipal de Ameiroz, durante 0 periodo das 8:00 as 12:00 horas, de segunda a sexta-
feira. 
21.4- Conforme a legislaçao em vigor, esta Iicitaçao, na modalidade Tornada de Preços poderá ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo; 
b) revogada, por conveniência da Adrninistração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e 
sqflqiqnte pare ju5tificar 0 ato: 
21.5 - Os casos omissos serão resolvidos pale Comissao Permanente de Licitação nos termos da 
legislaçâo pertinente. 
21.6 - A não apresentaçâo dos docurnentos exigido nesse edital corno reconhecimento de firma e 
autenticaçáo poderão ser aceito conforme Lei n° 13.728, de 08 de outubro de 2018: 
21.6.1 - Reconhecimento de firma, devendo o agente adrninistrativo, confrontando a 	assinatura 
corn aquela constante do documento tie 4dentidade do signatéclo, cu estando este presente e assinando 
o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio docurnento; 
21.6.2 - Autenticacao de copia de documento, cabendo ao agents administrativo, mediante a 
comparaçao entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
21.7 - Para dernais informaçaes entrar em contato pelo telefone (88) 3419-1020 ou e-mail: 
licitacaoarneirozamail.com  

22.0 - DO FORO 
22.1 - Fica eleito 0 foro da Comarca de Arneiroz - CE, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não posse ser resolvida pole via administrative, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, par mais privilegiado que seja. 

Arneiroz/CE, 03 de Fevereiro de 2022 

frouh 	/na 
Ricardo Wendel Morals feitosa 

Presidente da Comissao de Licitação 
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